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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  1521/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 221/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 22/06/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: APARECIDA
DE  OLIVEIRA  BARBOSA ME.  Valor:  R$999,90
(novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  468/23. Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  2706/2023.  Objeto:
Aquisição  de  carregador  de  bateria  para  a  Oficina
Mecânica  do  Setor  de  Máquinas  e  Veículos,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência. Pirassununga, 22 de junho de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  1557/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 225/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 27/06/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas: JUPTER
COMÉRCIO  DE  EMBALAGENS  LTDA..  Valor:
R$6.348,00 (seis mil  trezentos e quarenta e oito  reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  467/23. Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  2706/2023.  Objeto:
Aquisição  de  rolos  de  papel  higiênico,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência. Pirassununga, 27 de junho de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

REVOGAÇÃO 
Edital n.º 34/2023. Processo Administrativo nº 1129/2023.
Processo  Licitatório  n°  18/2023.  Pregão  Presencial  n°
08/2023. Objeto:  contratação de empresa para prestação
de  serviço  de roçagem  e  limpeza  dentro  da  calha  e
margens dos córregos do Andrezinho e Ribeirão do Ouro
no  Município  de  Pirassununga.  O  Serviço  de  Água  e
Esgoto de Pirassununga informa que o presente certame
foi  REVOGADO.  Pirassununga,  28  de  junho  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto - Superintendente.

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  52/23. Processo Administrativo:  2349/23.  Pregão
Eletrônico:  40/23.  Objeto:  Contratação  de  serviços  de

buffet para a delegação da Secretaria de Esportes durante
os Jogos Regionais e Jogos Abertos.  Adjudicado para a
empresa:  RENATO  DE  CASTRO  CAETANO
19041842861,  o item: 01. Pirassununga, 28  de junho  de
2023. Dercilene dos Santos Magalhães –  Pregoeira/ Dr.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
165/2023  Data  de  Protocolo:08/03/2023  CEVS:
353930101-863-000165-1-9 Data de Validade: 20/06/2024
Razão  Social:  PEDRO  PERIN  JUNIOR  CNPJ/CPF:
02928079882  Endereço:  RUA  DOM  PEDRO  II,  1692
CENTRO Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-138
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PEDRO  PERIN  JUNIOR  CPF:
02928079882  Resp.  Técnico:  PEDRO  PERIN  JUNIOR
CPF: 02928079882 CBO: 223153 Conselho Prof.:  CRM
No.  Inscr.:51494  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 20 de Junho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
09/2023  Data  de  Protocolo:  03/01/2023  CEVS:
353930101-872-000017-1-6 Data de Validade: 20/06/2024
Razão  Social:  VIDA  NOVA  COMUNIDADE
TERAPÊUTICA  LTDA  CNPJ/CPF:  29.781.863/0001-25
Endereço:  Rua  JOSÉ  RODRIGUES  SOBRINHO,  1234
Jardim  Ferrarezzi  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13636-182  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JOSÉ  AGNALDO
ANSELMO  CPF:  06765788883  Resp.  Técnico:
MARCELO  NERY  DE  OLIVEIRA  CPF:  09499467882
CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:165455
UF:SP Resp. Técnico: AIRES RAMON DOS REIS CPF:
42247243835  CBO:  251510  Conselho  Prof.:  CRP  No.
Inscr.:06/153050  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença
Sanitária Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 21 de Junho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
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349/2023  Data  de  Protocolo:  13/06/2023  CEVS:
353930101-865-000039-1-3 Data de Validade: 22/06/2024
Razão Social:  VANIA MARIA FUNCHAL DOS SANTOS
CNPJ/CPF:  03442513812  Endereço:  RUA  VISCONDE
DO  RIO  BRANCO  ,  1160  VILA  STEOLA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-000 UF: SP Resp. LEGAL:
VANIA  MARIA  FUNCHAL  DOS  SANTOS   CPF:
03442513812  Resp.  Técnico:  VANIA MARIA FUNCHAL
DOS  SANTOS    CPF:  03442513812  CBO:  07490
Conselho  Prof.:  CRP  No.  Inscr.:34662006  UF:SP  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 22 de Junho
de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
307/2023  Data  de  Protocolo:  19/05/2023  CEVS:
353930101-493-000005-1-5 Data de Validade: 21/06/2024
Razão  Social:  SINHO  SOUZA TRANSPORTES  EIRELI
CNPJ/CPF: 62.178.850/0001-31 Endereço: Rua MAURO
BOIZAN,  2038  Jardim  dos  Ipês  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13633-390 UF: SP Resp. LEGAL:
ANA  LUCIA  GARCIA  SOUZA  CPF:  01620855836  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 22 de Junho
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
0307/2023  Data  de  Protocolo:  26/06/2023  CEVS:
353930101-493-000004-1-8 Data de Validade: 26/06/2024
Razão  Social:  LG  DE  SOUZA  TRANSPORTES  EPP
CNPJ/CPF: 07.297.331/0001-84 Endereço: Rua MAURO
BOIZAN,  1014  Jardim  dos  Ipês  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13633-390 UF: SP Resp. LEGAL:
LUCAS  GARCIA  DE  SOUZA  CPF:  22605995836  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de

2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
260/2023  Data  de  Protocolo:  24/04/2023  CEVS:
353930101-561-000331-1-1 Data de Validade: 27/06/2024
Razão  Social:  INDUSTRIA  DE  BEBIDAS
PIRASSUNUNGA LTDA CNPJ/CPF:  58.551.326/0001-97
Endereço:  PEDRO  PAVANI,  121  ROSÁRIO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-009 UF: SP Resp. LEGAL:
VICENTE DE TOMMASO NETO     CPF: 19925565804
Resp. Técnico: CINTIA FERNANDES CPF: 29399506878
CBO: 06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:45543 UF:SP
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de
2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
249/2023  Data  de  Protocolo:  18/04/2023  CEVS:
353930101-863-000163-1-4 Data de Validade: 26/06/2024
Razão  Social:  EMIR  ANTONIO  SOARES  BEZERRA
CNPJ/CPF:  05623674895  Endereço:  RUA  XV  DE
NOVEMBRO  ,  1254  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-145 UF: SP Resp. LEGAL:
EMIR ANTONIO SOARES BEZERRA CPF: 05623674895
Resp.  Técnico:  EMIR  ANTONIO  SOARES  BEZERRA
CPF:  05623674895  CBO:  06180  Conselho  Prof.:  CRM
No.  Inscr.:78145  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
127/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-464-000063-1-9 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
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Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boaspráticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
125/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-464-000062-1-1 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
131/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-464-000065-1-3 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
128/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-464-000064-1-6 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:

19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
126/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-466-000001-1-6 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
132/2023  Data  de  Protocolo:  24/02/2023  CEVS:
353930101-521-000029-1-7 Data de Validade: 26/06/2024
Razão Social: WISSEN CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF:
46.041.696/0001-03  Endereço:  Rua  DOS  LEMES,  898
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-137 UF:
SP  Resp.  Técnico:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAURO
RODRIGO  VIEIRA CPF:  19692561844  CBO:  Conselho
Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
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175/2023  Data  de  Protocolo:  14/03/2023  CEVS:
353930101-863-000458-1-0  CEVS:  353930101-863-
000459-1-8  CEVS:  353930101-863-000458-1-0  Data  de
Validade:  27/06/2024  Razão  Social:  LUÍS  ALEXANDRE
GARCIA CAMPOS CNPJ/CPF:  13963060808 Endereço:
Rua DAS ACÁCIAS, 95 Jardim São Fernando Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-130 UF: SP Resp. LEGAL:
LUIS  ALEXANDRE  GARCIA  CAMPOS  CPF:
13963060808 Resp. Técnico: LUIS ALEXANDRE GARCIA
CAMPOS  CPF:  13963060808  CBO:  223208  Conselho
Prof.:  CRO  No.  Inscr.:115828  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
175/2023  Data  de  Protocolo:  14/03/2023  CEVS:
353930101-863-000458-1-0  CEVS:  353930101-863-
000458-1-0  CEVS:  353930101-863-000458-1-0  Data  de
Validade:  16/05/2024  Razão  Social:  LUÍS  ALEXANDRE
GARCIA CAMPOS CNPJ/CPF:  13963060808 Endereço:
Rua DAS ACÁCIAS, 95 Jardim São Fernando Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-130 UF: SP Resp. LEGAL:
LUIS  ALEXANDRE  GARCIA  CAMPOS  CPF:
13963060808 Resp. Técnico: LUIS ALEXANDRE GARCIA
CAMPOS  CPF:  13963060808  CBO:  223208  Conselho
Prof.:  CRO  No.  Inscr.:115828  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  aocancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 27 de Junho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
372/2023  Data  de  Protocolo:  22/06/2023  CEVS:
353930101-561-000796-1-8 Data de Validade: 29/06/2024
Razão  Social:  FERNANDO  DE  SOUZA  OLIVEIRA
CNPJ/CPF:  86944150891  Endereço:  Rua  SAO  JUDAS
TADEU,  3677  JD  SANTA  RITA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-223 UF: SP Resp. LEGAL:
FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA CPF: 86944150891 O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 29 de Junho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
218/2023  Data  de  Protocolo:  31/03/2023  CEVS:
353930101-863-000187-1-6 Data de Validade: 28/06/2024
Razão  Social:  OCTAVIO  ANTEZANA  MORALES
CNPJ/CPF:  59466014820  Endereço:  RUA  JOAQUIM
PROCOPIO  ,  2853  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-020 UF: SP Resp. LEGAL:
OCTAVIO  ANTEZANA  MORALES  CPF:  59466014820
Resp.  Técnico:  OCTAVIO  ANTEZANA MORALES  CPF:
59466014820  CBO:  06149  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:21392 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quinta-feira, 29 de Junho de 2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.154, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
“Autoriza inclusão de nova ação nº 2791 - Programa de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro
Único - PROCAD, na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de
2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2791 -
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento
do Cadastro Único - PROCAD, na Lei Municipal nº 5.799,
de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o
período de 2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta
Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação conforme Resolução nº 1, de 7 de fevereiro
de 2023, da Secretaria Nacional de Assistência Social  -
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento
do  Cadastro  Único  no  Sistema  Único  da  Assistência
Social, na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Pirassununga, 29 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

LEI Nº 6.155, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
“Autoriza inclusão de nova ação nº 2791 - Programa de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro
Único - PROCAD, na Lei nº 5.974, de 17 de agosto de
2022, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2791 -
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento
do Cadastro Único - PROCAD, na Lei Municipal nº 5.974,
de  17  de  agosto  de  2022,  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2023, conforme consta
do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação conforme Resolução nº 1, de 7 de fevereiro
de 2023, da Secretaria Nacional de Assistência Social  -
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento
do  Cadastro  Único  no  Sistema  Único  da  Assistência
Social, na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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LEI Nº 6.156, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
inclusão  da  nova  ação  nº  2791  -  Programa  de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro
Único - PROCAD”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
25.183,01 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e três reais e
um centavo), destinado a atender abertura da nova ação
nº  2791  -  Programa de  Fortalecimento  Emergencial  do
Atendimento do Cadastro Único - PROCAD, consignado
na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
13.02.00  -  08.244.4002.2791  -  33.90.30  -  Fonte  05  -
Código de Aplicação 5000085 - Material de Consumo R$
8.183,01
13.02.00  -  08.244.4002.2791  -  33.90.39  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  5000085  -  Outros  Serviços  de
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  coberto  por  meio  de  excesso  de  arrecadação
conforme Resolução nº 1, de 7 de fevereiro de 2023, da
Secretaria Nacional de Assistência Social  - Programa de
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro
Único no Sistema Único da Assistência Social, na forma
do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

LEI Nº 6.157, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente  do  Serviço  de  Água  e
Esgoto de Pirassununga - SAEP”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional  especial  no  orçamento  vigente  do  Serviço  de
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, de que trata a
Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de 2022, até o limite de
R$  1.000.000,00  (um  milhão  de  reais),  consignado  na
dotação  orçamentária  abaixo  especificada,  destinado  à
ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto da Vila
Santa Fé: 
17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 5012 SERVIÇOS DE ESGOTO 
1597 - AMPLIAÇÃO DA ETE DA VILA SANTA FÉ 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
VALOR R$ 1.000.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será coberto por intermédio de excesso de arrecadação
da receita  da  Emenda  Parlamentar  nº  2023.064.48260,
nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 392/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  094/2023,  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, 
R E S O L V E :

Art. 1º Transferir a partir de 30 de junho do fluente ano, a
servidora municipal Eunice Mourão, RG nº 17.661.965 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Ajudante de Serviços  Diversos,  da Secretaria  Municipal
de  Finanças  para  a  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 29 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
Dmc/.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3088/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 115/2023. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
28/06/2023.  Proponentes: 06  (seis).  Empresa
Adjudicada:  REINALDO JOSÉ CANOVA ME.  Valor:  R$
88,00 (oitenta  e  oito  reais). Autorização  de
Fornecimento: nº  876/23.  Empresa  Adjudicada:
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BUZELLI FARMA LTDA ME. Valor: R$ 7.561,86 (sete mil,
quinhentos  e  sessenta  e  um  reais  e  oitenta  e  seis
centavos). Autorização  de  Fornecimento: nº  875/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
28/06/23.  Objeto: Aquisição  de  medicamentos  em
atendimento à Ordem Judicial – S. M. de Saúde.

Processo  Administrativo:  2655/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 116/2023. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
28/06/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada:  COMERCIAL  MASSONETO  LTDA  ME.
Valor:  R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco
reais). Autorização de Fornecimento: nº 877/23.  Prazo
de entrega:  Conforme Termo de Referência devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Autorização  de  Fornecimento: 28/06/23.  Objeto:
Aquisição de escada extensível em alumínio – S. M. de
Educação  - Dr.  José  Carlos  Mantovani  -  Prefeito
Municipal.

Locação  de  imóvel  -  Processo  Administrativo:
765/2023. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 11/2023.
Artigo 24, Inciso X da Lei n° 8.666/93.  Homologação e
Ratificação: 28/06/2023.  Extrato  de  contrato  n°
99/2023.  Proponentes: 01  (um).  Locador:  FAUSTO
VICTORELLI  JÚNIOR.  Valor:  R$  82.200,00 (oitenta  e
dois  mil  e  duzentos  reais).  Assinatura: 28/06/2023.
Vigência: 12  (doze)  meses  a  contar  da  assinatura.
Gestor: Elaine  Gonçalves  Azevedo,  Técnica  de
Enfermagem.  Objeto: Locação de imóvel situado a Rua
Sete  de  Setembro,  n°  221  –  Centro,  nesta  cidade,
destinado exclusivamente ao funcionamento do CAPS I.

DECRETO  Nº  8.320  DE  27  DE  MARÇO  DE  2023 –
Modalidade: Concorrência Pública n° 17/2012. Processo
Administrativo n° 2548/2012. D E C R E T A: Art. 1º Fica
rescindido  o  Contrato  n°  256/12,  celebrado  com  a
empresa Associação dos Apicultores de Pirassununga
– ASSAPIRA, inscrita no CNPJ n°  08.869.378/0001-38,
que tem por objeto a alienação de parte composta por 01
(um)  lote  de  imóvel  localizado  na  área  denominada
Quadra  “A”,composto  pelo  lote  09,  de  área  total  de
1.248,11 m2, localizado na Rua Gentil Josué de Carli, no
Polo Industrial Guilherme Muller Filho, objeto da matrícula
n°  27.353  do  CRI  local,  destinado  a  implantação  de
Cooperativa de Agronegócio, cuja atividade é classificada
pela  CETESB  com  I1  e/ou  I2,  conforme  Concorrência
Pública n° 17/2012. Art.2° Este Decreto entra em vigor na
data da sua publicação.

INTIMAÇÃO  – Modalidade: Concorrência  Pública  n°
17/2012.  Processo  Administrativo  n° 2548/2012.
Contratada: Associação dos Apicultores de Pirassununga
–  ASSAPIRA.  Intimação:  INTIMAMOS,  a  pedido  da
Procuradoria  Geral  do  Município,  conforme  parecer
jurídico de folha 35, 35-verso, 36, 36-verso, 37 e 41(cópia
anexa)  para  ciência  de  todo  o  exposto,  principalmente
promover a DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA no prazo de
30 (trinta)  dias,  relativo  ao  lote  9  –  quadra  A –  POLO
INDUSTRIAL GUILHERME MULLER FILHO, sob pena da
adoção  de  medidas  judiciais  visando  a  retomada  do
imóvel. Fica concedido o prazo 48 (quarenta e oito) horas,
para  caso  queira,  o  comparecimento  de  representante
legal a Seção de Material para retirada das cópias - Paço
Municipal de Pirassununga, para retirada da intimação e
cópias  dos  pareceres.  Objeto:  Alienação    - Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

F I M    D A    E D I Ç Ã O

7 / 7


	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	“Autoriza inclusão de nova ação nº 2791 - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único - PROCAD, na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”
	A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
	Prefeito Municipal
	A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
	Prefeito Municipal
	“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão da nova ação nº 2791 - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único - PROCAD”
	A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
	Prefeito Municipal
	“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento vigente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP”
	A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
	Prefeito Municipal
	Prefeito Municipal

		2023-06-29T14:58:02-0300
	página 1 a 7
	MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA:45731650000145
	I am the author of this document




